

Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR  Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito



Emenda Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 00065/2022

Suprime o inciso IX do art. 1º do Projeto de Lei Nº.065/2022.



Art. 1º - Fica suprimido o inciso IX do art. 1º do Projeto de Lei Nº. 065/2022.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Será apresentado em um novo projeto independente.
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